
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE XANGRI-LÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE XANGRI-LÁ 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

ATA DE REUNIÃO 
 
Data e Hora 14/07/2025, às 14h 

Membros presentes Mariane Lavieja; Adalcir R. Alves; Geovane N. Laurentino 

Pauta: Matéria Parecer 

PL 71/2025 Favorável 

PL 94/2025 Favorável 

 
Aos 14 (quatorze) dias do mês de julho de 2.025 (dois mil e vinte e cinco), às 14:00h (quatorze 
horas), nesta cidade de Xangri-Lá, Rio Grande do Sul, reuniram-se na Sala de Reuniões da Câmara 
Municipal de Vereadores de Xangri-Lá/RS, com sede à Rua Rio Douradinho nº 1385, os membros 
da Comissão de Constituição e Justiça infrassinados, presente também os Vereadores Aline Silva, 
Alexandre Rivael C. Alves, Daiane Emerim, Cristóvão Wolf e Sérgio Tadeu dos Santos, o Assessor 
Jurídico da Câmara, Rogério Colissi Alves e a Coordenadora da Secretaria da Saúde, Marja 
Camargo. A Presidente da CCJ abriu a reunião e passou a palavra à Coordenadora da Saúde que 
esclareceu aspectos do planejamento da Secretaria para aplicação das verbas impositivas oriundas 
das emendas parlamentares. De início, referiu que houve mudança nas regras para destinação das 
verbas parlamentares federais impositivas. Atualmente é necessário apresentar ao Ministério da 
Saúde projeto para aplicar a verba e somente após é liberado ao Deputado Federal a remessa da 
verba. Em Xangri-Lá, toda a verba recebida até então foi destinada de forma impositiva para a 
atenção básica e para as verbas recém recebidas foram elaborados programas para custeio de 
despesas regulares e início de novas ações, que foram brevemente apresentados aos Vereadores pela 
Coordenadora, conforme os dados indicados no documento anexo. Encerrada esta parte da reunião a 
Coordenadora retirou-se e os Vereadores discutiram as matérias em epígrafe e emitiram parecer 
favorável no exame técnico dos projetos de lei. Nada mais havendo, foi encerrada a reunião e 
lavrou-se a presente ata.  
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